
Atos do Poder Executivo
131. .á CCP ta... PI co,11.11. ...AA..

ec
,, ,, cluogNip W ......	 T.1.15

... .	 totoraclito,

LM c... má

GC

Irá.%

Brasília, em . 19 de	 dezembro de 1990; 1695 daIndePendencia e 1020 da RepUb/ida.

:FÉ*iÀDO coi,Lon
. 24/ai.at -c41.4ãï4.8r04; •

• - •

.".1, AO DE00ET0•140 99.849/90 •

sat

!"21.,%t*'
eNtaC4111.14

MárOcK11.
...MU em

....Opa á P.00, .

rd 01.3

On0.....0 cá

s.f.:cote atotence.atwatto

Até., tonormotama
auCte.e. Da sc. N...

IN..	 cC CC. ,,,,, et Out.. Mak

m.or a. ~ao ot000tatnao

Cu. me.

w nmotto••••• ao moni nostautaio num,
ta...Kuno,. o« toa.. ean uffine •	 aut.:ates

n•••*. • ta •toommonle • nona. . mono. ou tom'. anu mole.

..a.i.opontan.tica

:••••••••••••in.tffleo.me

•	 • :

1'18:8

100

CONVÊNIO' DE
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COOPERACAO ENTRE . 0 GOVERNO DA FiElS ODUCA FEDERAT/ VA DO
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PREVISTAS NO ESTUDO DE REVITALIZAÇAO DO CENTRO AMORICO- DE

JOU. PESSOA, CAPITAL DO ESTADO DA PARATBA
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Decreto- no	 99.849, de 19 .	 •dezembro	 de 1990

Abre à PresidenCia da Rept1b/i-
na, em favor de diversas unidades,
crédito suplementar no valor -de
Cr$ 104.536.000,00, para 'reforço de
dotações consignadas no vigente or-
çamento.

O PRESIDENTE DA REPOBLIC.A, no ato da atribuição que
lhe,.Oonfere.o art. • 84; inciso IV, da-Constituição, e da autorizaça6

. contida no art. 11, inciso 1, alineas '"b e c", da Lei no 7.9.99, de 31de 'janeiro. de 1990, combinadoeom-o art.- 10 da 'Lei nó 87083, de 19 deOutubro • de 1990,„

DECRETA:
• 'Art. io Éroi aberto i .Presideneia da Repúb/iea, em fa-, Ver de ' diversas udiáadee,	 Oreditó suplementar no valor de Cr$

104.536.000,00 (cento e quatro milhões, ...quinhentos e trinta e • eeis , mil• truieiroi), para atendei a pkograinaeao indicada no Anexo I desteDecreto.
•

Art. 2o Os recursos necessários À execução do dispos-to nó artigor' anteriOr :decorrerão de ' anu/ação parcial das dotaçoesindieadas no.Anomi /I deste,Decreto, no Sor:Zante especificado..	 .
Art. 30 	 Decreto entra em vigor fia data de sua pu-blicação.

Ant. 4o ' ReVogám-se.as disposições em contrário.

olatOc.
maa AO DECRETO DÊ 99.849/90	 P•R•VaRrO,
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Decreto n• 99.850, de 19 de de.zerrinna.	 de 1990.

Promulga o Convênio de Cooperação
para a Realização de Obras Pre-
vistas no Estudo de Revitalização
do Centro Histórico de João Pes-
soa, Capital do Estado da Parai-
ba, e seu Protocolo anexo, entre
b Governo da RepUblica Federativa
do Brasil e o Governo do Reino de
Espanha.,

O Presidente da República, usando dasatribuições que lhe confere o art. 64, inciso VIII, da Constituição

Considerando que o Goyerno da Reptiblica Federativa do
Brasil e o GOvernd do Reino da Espanha assinaram, em 26 de abril de
1980, em Brasília, um Convênio de Cooperação para a Realização de

, Obras Previstas no Estudo de Rovitalização do Centro Histórico de
João Pessoa, Capita/ do Estado da Paraiba, e deu Protocolo anexo;

Considerando que o Congresso 'Nacional aprovou o referido
Convênio e seu Protocolo anexo por moio do Decreto Legislativo n.
73, de 24 de novembro de 1989;

• —
Considerando que o referido Convênio e seu , ProtocoD3 anekoentraram em vigor em 5 de Outubro de 1990, ezi forma de seu artigoVIII, inciso 1,

DECRETA:

Art.' 1 . O Convênio de Cooperação para a Realização de ObrasPrevistas no ,pstUd.o de Revitaliiação da Centro -111itOricp de JoãoPessoa, Capital do Estado 4 Paraíba, e seu -Protocolo anexo,- entre o
Governo da Peri:lb/ice Federativa-do Brasil e 6 Governo do Reino da
Espanha, apensos por cópia ao presente Decreto, serão .enceStitedos. e
cumpridos ta° inteiramente como neles se contêm.

Art. 2 • -Este Decreto entra ela vigor na date de Suapublicação. •
- Art.. g • Revogriza,ie ás din.:Unice:ase se contráiio.

Dr:ti:111a, e519 di cleisibro de 3.990; 169 . da Independenci;ek"e 302 . da República:

iáRNMX1CC/LLOR
PiancisêD Rezek

..... 1.1.CACÁC

O-Governo da RepOblica Federativa do Brasil
e
O Governo do Reino da Espanha ,
(doravante denominados "Partes"),	 .	 .

• •Reafirmando sua determinação de cooperar na recuperação das
raizes culturais comuns aos povos do Brasil e da Espanha e aprofundar
o conhecimento e o entendimento recíprocos;

Animados pela frutifera colaboraç go. desenvolvida entre arribas,'is Partes atraiés da Seéretarie de patrimiinio HIstdrieb e Artistico
.Nacional (doravante denominada SPHAN), do Ministério da Cultura da
República -federativa- do árasil e do Instituto "de Cooperaçã-o-
ibero-Americana (doravante denominado I.S.I.) da Espanha, na exeCqçáodo Convênio de • Cooperação pare a realização do Estudo de
Devitalização da Cidade de João Pessoa, Paraíba, firmado em Brasília
eni-9 de abril de 0987T

Desejando dar continuidade a- essa colabbraçéo destinada apar cm pratica as conclusões e retomendaçOes contidas no mencionadoEstudo, e
COnsiderando ainda o quadro. que, para essa coojaer.ati.o.•;.

oferece o Programa de Revitalização dos Centros HistOriess da Afnéricai.
fisérléa que O	 vem promovendo,

Decidem cooperar ná eXeCuça0 Conjunta do pregrania de obraslprevisto no' Estudo da Revitailzação do Céntrb Histórico de-doaaPessoa, e
Acordam o seguinte:

ARTIGO I 
A Parte brasileira- designa como institulçaes executoras do

presente Convênio o Ministério da Soltura, através da SPHAN e do.
Instituto de Promoção Cultural - IPC, bem como.do  Governo do Estado
da Perene, e a , Parte espanhola •designa, com a mesma finalkdade,.e
Comisiao Nacional Espanhola para as Comemorações do V Centenário doDescobrimento da Amariéa e a Direção de Cooperação Cultural do I.C.I.

ARTIGO II 
A realização conjunta do programe de obras previsto no

Estudo de. Revitalização do Centro Histórico de João Pessoa será
•

-7r.111.1111.72':'
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exeèutada , segündo 0, calendário proposto naquele estudo e conforme as	 1.010.133.000,00 (um bilhão, dez milhées, cento e trinta e três	 milpoSsibilidades orçamentárias das Instituições executoras do presente	 cruzeiros), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decre-ConVéniepara cacia•eno orçamentário.	 to.
ARTIGO 111 

1. '' As 'instituições executoras negociará° anualmente entre si o
'montante do° recursos financeiros que cada uma delas se compromete a
fornecer.
2. Para tal fio., elaborará°, Para cada ano orçamentário,. um

. Protocolo anexo ao presente Conv gnio, em que sé especificarão as :Obras
de revitalliaçáo a serem financiadas por 'cada instituiçáo e-os
recursos orçamentários correspondentes. 	 •

• ARTIGO IV 
"7-	 Os	 feCursos.	 de	 ,cada ' instituição	 se Ao	 aplicados

integralmehte nas obras de revitalizaçád.

kR=02£
•

. ' No- casa de ocorrer uma diferença orçamentária entre as
previsões dos Projetos de obripe as variações de preços rea g i no
Brasil. o-Governo do Estado da Paraíba se compromete a completar estes
fundos pare o financiamento total das ebras de cada ano orçamentário.

ARTIGO VI 
O controle e direçáo técnica das obras ser g o realizados por

técnicos da SPHAN, do Governe dó Estado da Paraíba e do I.C.I.
• fielü VII 

At-utilizaçáo' dos edifícios -reabilitados será àquele prevista
. go, •Estado; de ReVíta1124Eo. Casa baia algame modificagO, Per g estanegociada pelas 'Instituições ezecutoras do- presente Convenio.

ARTIGé VIII 
1. é:presente-Convênio se aplicarg provisoriamente a partir dá
data de sua assinatura e açorará . quando as Partes se. notificarem
sobre o cuMprimente das respectiVas , formal1dadeS internas..
2. .O presente Convêndo . poderá ser denunciado, por escrito e por'via dl/ião/mítica,. com :lia antecedência. da um mês.

Feito 'em Brasília, aos 26 dias da-mês de ebril de 1988, em
fiais originais, fies idiomas português e aspanhól, sendo -ambos os textos
lguallfient, eutihtites.

FE1.0..âóv 'ERno..Di , 	- • .	 .	 ELO étVERNO DO RBINO
"PEOERATIVA. DO BRAS1l.: 	 ,,QA" ESPANHA
 •	 ad Referendum: 	 'Paulo de TarsoFlecbi de Lima 	 Luis yaBe2-Barnuevo

Ce1i6 Montilró éírticio
'	 .-Taref$10 Ih(r1tl(

Owchmo 1.0 99.851 do 19 de dezembro a. 5295

Dispõe. (Obre a libirocno da importação-de carbonato
de sadio (barrilha), e dá outras nrOvidãneisa.
-0.•	 d.e'nt e da	 ,no -uso. da atribuição-que confeie o . art. 84, ineisà- /V,. da Cánstituiçao,. •	 .

Art. 25 Os recursos necessários á execução do disposta
no artigo anterior decorrerão da ificerporação de Saldos de exereleios
anteriores de entidades da Administração Pública Federal Indireta, na .forma do AndÁd II deste Decreto.

publicação.	
Art. S. Este Decreto amtra 'pla vigor na data de' sua.

Art. 4. Revpgam-se as disposições em contrária.

Brasília, 19 de - dezembro de 1990; 1690. da Inde-pendência e 102o. da República.
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FERNANDO COLUOR
Carlos Tinoco Ribeiro Gomes
Zélia M. Cardoso de Mello
Ozires Silva

Decreto N. 99.852, de 19 de dezembro 	 de 1990

Abre aos orçamentos da União, em favor de
Entidades em EXtinção, DiesOlução be Pri=
vatização, crédite, suplementar no valer
de Cr$ 1.010.133.000,00, para reforço de
dotações consignadas . nos vigentes Orça-
mentos:	 .	 •

O PRESIDENTE DA REPÓDL/CA,:no uso da atribuição que lhe
confere . o árt. 04. inciso IV, da Constituição, e dá autorização contida
no art. 7 5 , iáciso IV da Lei n. 8.083, de 19 de outubro de 1990,

DECRETA:

Ar t .. . 1. Flea aberto Aos Orçamentos da União (Lei no
7.999, de 31 de janeiro de 1990), Co favor de Entidades em Extinção,tdsepluçãO, ou PriVatizaOão, crédito suplementar no valor de Cr$
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